
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO

“Montenegro Cidade das Artes
Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha
e Berço da Bergamota Montenegrina”

Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 Montenegro/RS CEP 92510-050 - Fone: (51) 3632-3303
E-mail: camara@montenegro.rs.leg.br - site: www.montenegro.rs.leg.br

OFÍCIO n° 239/2024/CM
Montenegro, 27 de setembro de 2024

A Sua Excelência o Senhor
DR. ALEXANDRE MUNIZ DE MOURA
Procurador Geral no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito em exercício:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os Projetos de Lei aprovados em Sessão Ordinária,
realizada na data de 26 de setembro de 2024:

1. Projeto de Lei nº 084/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025. O
Projeto foi aprovado por nove votos.

2. Projeto de Lei nº 088/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025,
na LDO/2024 e abre crédito especial, no valor de R$100.000,00. O Projeto foi
aprovado por dez votos.

3. Projeto de Lei nº 089/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$410.000,00. O Projeto foi
aprovado por dez votos.

4. Projeto de Lei nº 090/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025,
na LDO/2024 e abre crédito especial, no valor de R$ 5.804.787,29. O Projeto foi
aprovado por dez votos.

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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